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EXPEDIENTE

TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ

www.tce.pr.gov.br

Tribunal ensina procedimentos de
transição no leuislati o unicipal

Sistema vai mapear estrutura do setor de pessoal

Pagamento de precatórios pode ser parcelado

A Constituição Federal determina
que os gastos com o pessoal não
ultrapassem 49% do orçamento.
Muitos municípios gastam mais que
isso principalmente por falta de pla
nejamento. O novo sistema vai aju
dar o enquadramento dentro da lei.
"Além de um acompanhamento men
sal, o programa também alerta o
gestor quando há algum problema
com os dados", informou a diretora
JussaraBorba.

Para o treinamento o Tribunal de
Contas escalou a advogada Rita de
Cássia Mombelli e os técnicos Gumer
dndo Andrade de Souza, Mario
Tanioka e Raul Brand Junior. O pro
grama foi dividido em cinco partes:
Motivação do SIM-AM Atos de
Pessoal; Formas de Alimentação do
Sistema (seqüência e preenchi
mento); Instalação do Programa
(Base de dados e Sistema), Formas
de Comunicação e Suporte aos
Implementadores. _

não há parcelamento constitucional,
é possível a realização de acordos em
juízo de execução, desde que não se
configure preterição ou privilégios na
ordem de credores ou de dívidas".

Em seu voto, o conselheiro Nestor
Baptista resumiu a questão: com a
exceção dos precatórios alimentídos
e de pequeno valor, é possível o
parcelamento, desde que observados
os termos relatados acima, ou seja,
que haja lei munidpal específica
sobre o assunto ou acordo entre as
partes naJustiça.

deixar preparada toda a parte docu
mentai e os relatórios aos próximos
legisladores para que não falte nada
na prestaçãode contas anual das Câ
maras'; explicouJussara Borba Gusso,
diretorade ContasMunidpaisdo Te.

O seminário foi dividido em tó
picos para uma abordagem mais
abrangente do tema. Os participan
tes receberam informações sobre as
funções das Câmaras Munidpais, a
Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF),
o sistema de planejamento orçamen
tário, os aspectos ligados à gestão
fiscal, como administrar o Legislativo
e a questão da proporcionalidade do
número de vereadores nos municí
pios, que foi recentemente alterada
no CongressoFederal.

co, assim como os de pequeno valor
(limite de 60 salários mínimos, se
gundo lei 10.259/01) não podem ser
parcelados de acordo com o que de
termina a Constituição Federal em
seuartigo 100.

No parecer, entretanto, está espe
cificado que "é possível o parcela
mento com outros créditos, desde
que previsto em lei municipal". A
resolução de número 1819, de 2002,
do Tribunal de Contas do Paraná, in
forma, em seu item 12, que, "no que
diz respeito aos precatórios em que

informou o presidente do Tribunal de
Contas, conselheiro Henrique Nai
geboren. "Oferecemos um sistema
simples que vai ser fundamental para
que o gestor tenha controle total so
bre o setor", completou.

Nalgeboren lembrou que a série
de treinamentos realizados neste ano
teve como finalidade capacitar os
gestores para facilitar o preenchi
mento dos dados do programa e,
assim, facilitar o controle do setor.

· 0 resultado disso é que qualquer
funcionário poderá ficar tranqüilo
quanto a sua aposentadoria, pois
terá toda sua carreira registrada e
acompanhada eletronicamente", in
formou o presidente do Te.

Segundo ele, o que o Tribunal de
Contas está fazendo é auxiliar na
organização deste setor que conso
me boaparte do orçamento e precisa
de uma ordenação. " Isso também vai
evitar problemas que resultam em
desaprovação de contas e também
no protelamento de processos de
aposentadoria dos funcionários",
explicou.

~
Tr.ibunalde Cont?~ do Para
na encerrou a serre de cur
sos sobre o Sistema de In

formações Municipais Acompanha
mento Mensal • Atos de Pessoal
(SIM-AM-Atos de Pessoal), implan
tado este ano. Para a última etapa
se inscreveram 300 servidores de
123 municípios. Eles atuam nos
setores de recursos humanos e
informática.

O SIM-AM-Atos de Pessoal é
inédito no Brasil. Ele foi elaborado
durante dois anos pelas equipes da
Diretoria de Contas Municipais, da
Diretoria de Assuntos Técnicos e
Jurídicos e Diretoria de Processa
mento de Dados do Te. Seu obje
tivo é organizar e controlar a estru
tura do setor de pessoaldas prefei
turas e empresas públicas munici
paisdo Paraná. "Com ele, em pouco
tempo poderemos mapear todo o
sistema de cargos, a legislação que
os fundamenta, a evolução na car
reira dos servidores, a relação dos
aposentados e também de salários
recebidos, inclusive de políticos",

~
Tribunal de Contas do Esta

I do realizou, em Foz do
Iguaçu, o seminário "O Pro

cesso de Transição de Mandato e o
Poder Legislativo". O curso, com 9
horas de duração, aconteceu no Sa
lão Convention Hall do Hotel In
temadonal. "Nosso objetivo foi
orientar os agentes do Legislativo
para que procedam de forma cor
reta e transparente quando ocorrer
a mu-dança de vereadores e presi
dentes de Câmaras", explicou o
presidente do TC, conselheiro Hen
rique Naigeboren.

Duzentos técnicos da região
Oeste se inscreveram para o treina
mento. "Os agentes políticos que
estão atualmente no poder devem

~
pagamento de precatórios

I devidos pelas prefeituras
pode ser parcelado, segun

do entendimento do Tribunal de
Contas do Paraná. Esta decisão foi
dada como resposta a uma consulta
feita pelo município de Palotina. O
relator do processofoi o conselheiro
Nestor Baptista. Seu voto foi
acompanhado por unanimidade no
Plenário.

A consulta do município do inte
rior se referia a precatórios de natu
reza alimentar. Neste caso específi-
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TC encerra em Curitiba treinamento aprefeitos eleitos

o presidente Henrique Naigeboren fa la para audit6rio lotado de prefeitos

conselheiro Heinz Herwig, que es
tava ao seu lado na mesa oficial de
abertura dos trabalhos, e toma
posse emjaneiro.

Para iniciar orientar os novos

prefeitos, o presidente Tribunal de

Contas escalou seus principais

técnicos para o treinamento. "O
Papel do TCna NovaOrdem Social "

foi a palestra de Jussara Borba

Gusso, diretora de Contas Muni

cipais; Rita de Cássia Mombelli,

assessora jurídica de contas,
discorreu sobre "Rito Processual";

Paulo Castor, diretor de Assuntos

Técnicos e Jurídicos, explicou "A
Legalidade exigida na Administra

ção Pública"; Djalma Riesemberg

Junior, diretor da Diretoria Revisora

de Contas, explicou as "Exigências

para acompanhamento e Prestação

de Contas de Convênios"; e Gabriel

Guy Léger, Procurador Geral do

Ministério Público de Contas,

dissertou sobre "A Função do
MinistérioPúblicojunto ao Te".

que elas não tenham problemas na prestação

de contas", reforça Naigeboren. A Constituição

Federal exige equilíbrio financeiro e atuarial

dos sistemas previdenciários. Em julho de

2003, uma portaria federal determinou que a

conta da previdência tem que ser destacada na

prestação de contas do município. Se ela não

estiver correta, a prefeitura pode ter as contas

desaprovadas. O manual faz um detalhamento
dos cálculos atuariais, das regras de

aposentadoria, dos caminhos para se investi r

em títulos públicos, da obrigatoriedade da

utilização do dinheiro do fundo apenas para

fins previdenciários e da criação de uma conta

própria em instituição bancária.
Apesar de haver problemas como o da

extinção de alguns fundos, o presidente
Henrique Naigeboren é otimista quanto ao
futuro do sistema." Elessãoviáveis.Se a gestão
for técnica e equilibrada, haverá geração de
renda no município, deixando o recurso público
livre para ser aplicado em benefício da
comunidade", informa. "Colocamos o Manual
Previdenciário na internet para que ele seja
mais uma ferramenta para melhorar a
administração dos regimes próprios muni
d pais",completa Naigeboren. _

Sumário TC_-J7g o_o_<iiJ

na Internet Pr:~r:enci'
ll.IAl.I....

do prefeitos que foram os primeiros
a administrar sob a nova legislação.
"Foi também por isso que incre
mentamos a realização de cursos,
pois achamos que a LRF é
fundamental parauma boa gestão",
informou. Ele disseque a políticade
treinamento, que visam uma
diminuição no elevado número de
desaprovações de contas, deverá
ser adotada por seu sucessor, o

gestão dos fundos", informa Sonia Miller,

técnica atuária que trabalha na Diretoria de

Contas Municipais. Segundo ela, os principais

tópicos da atua lização feita para a publicação

na internet foram os tópicos da emenda 41 que

informam sobre a obrigatoriedade do paga

mento da contribuição para inativos e pensio

nistas, as novas regras para aposentadoria

(exemplo: o servidor agora se aposenta pela

média salarial) e as normas para se aplicar os
recursos financeiros dos regimes próprios. "É
preciso destacar também, entre as novas
regras, que a lei obriga o desconto de 11% do

func ionário at ivo e a cont rapartida da

prefeitura", informa Sonia. "É muito importan

te que os novos administradores fiquem infor

mados e, se tiverem dúvidas, basta telefonar

para o Tribunal de Contas, que sempre está

sempre à disposição para esclarecimentos",

informa o presidente Naigeboren.

O Manual Previdenciário foi elaborado em

linguagem simples e dividido em quatro

partes : área atuarial, contábil, jurídica e uma

sobre o trabalho do Tribunal de Contas. " Nosso

objetivo é, além de contribuir para o debate

sobre o assunto, auxiliar as prefeituras para

bom início de gestão. "Durante
meus dois mandatos sempre fiz
questão de ressaltar que os prefei
tos têm no TCum parceiro, um alia
do, não um algoz. Masisso nãoquer
dizerque vamos relegar nossa prin
cipal função que é o da fiscalização
do dinheiro público",afirmou.

O presidente reconheceu que o
advento da Lei de Responsabilidade
Fiscal dificultou as administrações

anual Previdenci 'riTe coloca
~ Tribunal de Contas do Estado do

~ Paraná disponibilizou em sua pagina

da internet (www.tce.pr.gov.br) todo o conteú

do do Manual Previdenciário, publicação edita

da no ano passado em forma de revista. "O

conteúdo foi atual izado, principalmente com

as modificações introduzidas pela Emenda

Constitucional 41. Esta é mais uma contribui

ção do Tribunal de Contas, principalmente para
os administradores que assumirão as prefeitu 

ras em janeiro", afirmou o presidente do TC,

conselheiro Henrique Naigeboren.

No Paraná, 184 dos 399 municípios criaram

fundos próprios para cuidar da previdência dos

funcionários públicos. Problemas de gestão

são comuns à maioria deles. O " Manual da

Previdência" foi criado para esclarecer as

principais dúvidas e traçar uma linha de orien

tação para as prefeituras que implantaram

estes fundos e para aquelas que pensam em

adotar o sistema. O trabalho foi elaborado

pelos técnicos Sonia Maria de Paula Miller,

responsável também pela atualização, e

Frederik Oskar Lampe Vianna , com a

colaboração de Daniele Stradiotto e Paula

Capanema. " Nossa maior preocupação é com a

mTribunal de Contas do Pa
I raná encerrou o ciclo de

treinamentoscom os novos
prefeitos eleitos e futuros gestores
,1úblicos que assumem os cargos
em janeiro. Também foram rea
lizados cursos em Maringá, Lon
drina, Guarapuava e Cascavel. No
total, 1.200 pessoas assistiram as
palestras.

"Estivemos em todas as regiões
do Estado para levar informação e
trocar experiências com aqueles
que têm a obrigação de dirigir seus
municípios com zelo e competên
cia", informou o presidente do Tri
bunal, conselheiro Henrique Naige
boren, na abertura do curso realiza 
do no auditório do TC para 250
prefeitos e técnicos das prefeituras
de Curitiba e Região, do Litoral, do
Sul, do Sudeste, do Centro Sul e da
Região dosCamposGerais.

Naigeboren disse que, nestes
cursos, o objetivo principal do
Tribunal de Contas foi o de trans
mitir conhecimento e informações
para que os prefeitos tenham um
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o presiden te Henrique Naigebo

Paraná, porém, são raros aconte
cimentos quedenigrem osadmi
nistradores públicos. Digo isso
com muito orgulho em minhas
andanças pelo nosso Estado e
portodoo País", afirmou oconse
lheiro. "Em sua grande maioria,
os prefeitos paranaenses são
pessoas sérias e trabalham para
o crescimento de seus municí
pios epela inclusão social".

Ele citou a Lei de Responsa
bilidade Rscal, quemodernizou a

Crece ehomo

Nestor Baptista, Hermas Brandão, Oto Sponholz, Orlando Pessut i,
Joarez Henrichs, Henrique Naigeboren e Cássio Taniguchi

distribuição do bolo tributário.
"Os gestores municipais, com
isso, são colocados em situação
de desconforto e constrangi
mento, pois, além de tudo, são
surpreendidos pelos constantes
desequilíbrios e quedas nas
transferências do Fundo de Parti
cipação dosMunicípios", afirmou.

O presidente do TC, no entan
to, foi claro ao afirmar que os
gestores municipais não formam
umacomunidade inatacável. "No

en e-res
[!Jpresidente do Tribunal de

• Contas do Estado do Para
ná, conselheiro Henrique

Naigeboren, foi homenageado
pelos 399 prefeitos do Estado ao
receber, no salão de eventos do
Parque Barigüi, com o "Diploma
de Honra ao Mérito", outorgado
pela Associação dosMunicípios do
Paraná (AMP).

Em seu discurso, Naigeboren
agradeceu a honraria e a presen
ça das autoridades, amigos e pa
rentes, e fez um retrato preciso da
questão municipalista e do tra
balho desenvolvido pelo Tribunal
de Contas nosdoisanos queestá
à frentedoTe.

"Por enfrentar problemas como
o elevado grau de burocracia e um
complexo de leis, regulamentos e
exigências técnicas, considero os
prefeitos verdadeiros heróis no
atendimento das demandas daso
ciedade'; disse o presidente doTe.

Naigeboren lembrou que isto é
agravado pelo modelo federativo
concentrador, que cria sérias difi
culdades para os Municípios, de
vido a pequena participação na

inistro elo

o ministro Valmir Campelo e o presidente Henrique Naigeboren: descontração
antes do seminário ' 0 TCUConversa com o CIdadão·

D~ário Te - 77~O~
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o-S
seu pensamento sobre a atuação
de Naigeboren à frente do TC:
"Os grandes líderes nãoresolvem
problemas; antecipam-se aeles".

Foi aplaudido por todos os
presentes, entre eles o governa
dor em exercício, Orlando Pessu
ti; o presidente da Assembléia
Legislativa, deputado Hermas
Brandão; o presidente do Tribu
nal de Justiça, Oto Luiz spo
nholz; o prefeito de Curitiba,
cassio Taniguchi; o presidente
daCâmara Municipal deCuritiba,
vereador João Cláudio Derosso;
o presidente da Associação Bra
sileira dos Municípios, o prefeito
deCambé José do CarmoGarcia,
o prefeito eleito de Curitiba Beto
Richa, Fani Lerner, e seus familia
res, Clarita Naigeboren, sua mu
lher, eosfilhos Renata e Milton.

Em agradedimento, o presi
dente Henrique Naigeboren dis
seque jamais seafastará da de
fesa intransigente do municipa
lismo, por acreditar que é no
Município que se inicia o desen
volvimento e aconstrução deum
Paísfortee respeitado. •

- -Alei

informações constantes sobre os
novos sistemas operacionais do
Tribunal de Contas, como o Ana
lisador Eletrônico, mecanismo
que garante a análise preliminar
das contas de todos os 399 em
apenas60dias.

Para saudar o homenageado,
Joarez Henrichs, prefeito de Bar
racão e presidente da AMp, um
dos mentores da homenagem,
lembrou, em seu discurso, a frase
de James Belasco para resumir o

Prestigio: Pessutl e Hen richs elog ia ram Naigeboren

gestão pública, mas trouxe
grandes desafios à gestão públi
ca. Por isso, uma de suas deter
minações foi a rea lização de
cursos, seminários e encontros
técnicos para o melhor entendi
mento da disciplina fiscal, dos
atosdegestãoe, principalmente,
da prestação de contas. "Nos
últimos dois anos, treinamos 15
mil agentes públicos dos Municí
pios", disse, depois de revelar
que também foram repassadas

gem edele de o

en discursa: prefeitos são heróis

oia fiscalização de bas rai Par o'
presidente do Tribunal de Contas do
Paraná, conselheiro Henrique Naige
boren, foi o convidado prindpal da

abertura do seminário "Diálogo Público O
TCU Conversa com o Cidadão", que acon
teceu no final do mês desetembro, emCuri
tiba. "OTribunal do Paraná é um dos nossos
principais parceiros no trabalho de fiscalizar
a aplicação dos recursos federais no Esta
do", informou o ministro Valmir Campelo,
presidente do Tribunal de Contas da União,
promotor doevento.

Naigeboren lembrou que o Tribunal de
Contas do Paraná foi o primeiro do País a
firmar convênio com o TCU para fadlitar o
trabalho de fiscalização em obras que utili
zam recursos federais. "Esta parceria de
monstra uma unidade na linha de conduta
dos tribunais de contas, pois a troca de
informações eo trabalho conjunto melhoram

a eficiência no controle e fiscalização da
utilização dosrecursos públicos", afirmou o
presidente.

O seminário do Tribunal de Contas da
União centrou as palestras em trêstemas: o
controle externo daadministração pública e
da gestão dos recursos federais; a missão
de assegurar a efetiva e regular gestão dos
recursos públicos, em beneficio da socieda
de e, para encerrar, o objetivo de tomar a
instituição um centro de excelência no
controle para, assim, contribuir parao aper
feiçoamento daadministração pública.

"Para isso, esses encontros são fim
damentais, pois precisamos estar cada vez
mais abertos à sugestões para aperfeiçoa
mento do nosso controle e, também, pre
dsamos da participação da população para
que nos apontem as irregularidades a

serem fiscalizadas'; disse o ministro Valmir
campelo, ao informar que o TCU tem uma
Ouvidoria exdusivapara receber denúncias.

O presidente Henrique Naigeboren elo
giou, em seu discurso, a iniciativa do TCU
de realizar seminários para orientação dos
gestores públicos, filosofia adotada há
muito tempo pelo Tribunal de Contas do
Paraná. "Orientar é prevenir. Desde o
advento da Lei deResponsabilidade Fiscal,
o índice de contas desaprovadas superou
os60%. A políticade levar informação aos
gestorespúblicoscom certeza vai diminuir
este número. Quem sai ganhando é a
população, pois, assim, os recursos fede
rais, dos municípios e do Estado com cer
teza estarão sendo empregados para a
melhoria da qualidade de vida da
sociedade".
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Juris r
AGENTES POLÍTlcos

I. SUBsiDIOS - ADIANTAMENTO 2.
SERVIDORES MUNIOPAIS - VENOMENTOS.

Relator: Conselheiro RafaelIatauro
Protocolo:484B97/03-Te.
Origem: MuniOpio deMandaguan
Interessado: Presidente da Câmara
~:04/13/04

Dedsão:Resolução 1903/04-Te.(Unânime)
Presidente: ConselhêroHenriqueNaigebo<en
Ementa: Consulta. Imposslbilidade de se fazer

aaiantamentodos subsidiosaos agentes peIíticos.
bem como da remuneração dos 5eIVJdores eJoo
empregados públicosantesda efetiva contrapres
tação dos 5erVÍQ)5 a Administração PúbllCil, sob
pena de vloIação das etapas de execução de
despesa OOIl5Í9nada na l.elOrçamentária !'<!deral.

O Tribunal de Contas, nos termos do voto do
Relator, Con,,'hêro RAFAEL IATAURO, RESOLVE
responder a Con5Ulta, pela imp05Slbilldade de se
fazer adiantamento dos subsidlos aos agentes
politlcos , bem como da remuneração dos
servidores eJou empregados públicos antes da
efet iva contraprestação dos serviços à
Admlni5trilção Pública, 50b pena de violaçãodas
etapasde execução dedespesa consignada na Lei
Orçamentária Federal , nos termos dos Pareceres
n05 338/03 e 2594/04, respectivamente, da
Diretoria de ContasMunicipais e da Procuradoria
do gsteocjuntc aestaCorte.

APOSENTADORIA

1. PERÍODO DE ANÁUSE NO TRIBUNAL - 2.
PAGAMENTO DOBENEFÍOO.

Relato<: Con5elheiro ArtagãodeMatl05Leão
Protocolo: 460068/03-Te.
Origem: MunidpiadeSapopema
Interessado: Prefefto Munidpal
~:05/13/04

Dedsão: Resolução 2768/04-rc. (Unârnme)
Pre5idente: Con5eIheiro HenriqueNaigebo<en
Ementa:Coosulta. Respon5abilidade pelo paga

mentodo benelíciode inativação. duranteo perio-
doem que asmesmas seencontram paraanálISe
nesta Corte. O Tribunal de Concas ao interpretaro
art. 75, Inciso 111 e seu § 50, da ConstItuição
Estadual, materializou seu entendimento na
Resolução ne 6798/2003, no sentido de Que du
rante o prazo de 60 (sessenta) cr,.. 05 efeitos
financeiros das ~t:adoriasdeverão ser su
portad05 pelo Munidpoo. Vencido este prazo, a
responsabilidade passa a ser do si5tema próprio
de previdência,mesmoQuemtempestiYoo exame
da legalidade e o regIStrO do ato de inativação por
partedo Tribunal de Contas. O processamento da
aposentadoria do agente público e o seu
encaminhamento ao Tribunal de Contas doParaná
éde re5llOO5abilidade do Poder ExeaJtivo.

O Tnbunal de Contas, por unanimidade,
RESOLVE responder aCoosulta, acerrada respon
5abllidade pelo pagamentodo benefído de Inetí
vação, durante o perlodo em que as mesmas se
encontram para análise nesta Corte, em qual
momento a Prefeitura esta eximida da
respon5abilidade, e de Quem é a atribuição pela
elaboração do proces5O de apo..ntadoria, no5
termos do voto esaito do Relator, Consefheiro
ARTAGÃO DEMATT05 LEÃO.

CARGOS-ACUMULAÇÃO

I. PROFESSOR,
Relator : Con5eIheiro NestorBapbsta
Protocolo : 346605/03-TC.
Origem: Cãmara MuniapaldeAtalaia
Interes5ado: Presidente da Câmara
Sessão: 06/15/04
Decisão:Resolução 3666/04-Te.(Unanime)
Presldente: Con5elhe,ro HenriqueNalgebo<en
Ementa: Coosu!la. Imp05Sibilidade de professor

da rede muniopal de ensino, que já possuidois
cargos neste nível federativo, acumularcom um
tereeiro, no nível estadual, conformeart. 34, XVI
daCF/88.

o Tnbunal de Contas, por unanimidade, RESOl·
VEresponder a Con5Ulta, pela lmposslbilidade de
professor da rede rnonkipal de ensino, Que lá
possui doI5 cargos neste nivel federativo, acu
mular com um terceiro, desta fase na esfera

.Ao. _

e cla
estadual, nos termos do voto escnto do
Relato<, Conselhelro NESTOR BAPTISTA.

CONSULTAMUNICIPAL

I. REPASSE DE RECURSOS DO EXECUTIVO
PARA O LEGISLATIVO - 2. CREDITOS
SUPlEMENTARES - 3. SUBsfDIOS - FIXAÇÃO -
4. ART. 63, III da lRF.

Relator: Con5eIheiro Artagão deMatt05Leão
Protocolo: 466732/03-Tc.
Ortgem: MunlcipiodeTelx"" Soares
Interessado: Pre5idente daCâmara
Sessão: OS/25/04
Decisão: Resolução 3036/04-Te.(Unànime)
Presidente:Con5elhêroHenriqueNa'9"b<Jren
Ementa: Coosulta. Questões dIVersas. Repa55e

do duodécimo orçamentário- Abertura de erédl
105 suplernentares por Resolução - Sobre a
P05sibiidade do Poder Legi51ativo emendar o
projeto de lOA para anular pardalmente 0CJtra
dotaçãoprópriado legislativo -
Critérios para a fixação dos 5Ub5idlos dos

agentes eletivos e secretariado - Ampliação ou
reforma de prédio da Câmara, art. 42 da lRF 
Adoção do Anexo de Meta5 na tramitação da
LDO noex..-deiode 2005.
O Tribunal de Contas. nos termos do voto

escrito do Relator, Conse,heiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃo, RESOLVE responder a Con5ulta,
reladonadaa reoesses de recursos doExecutivo
para o legislativo Municipal, e sobre questões
diversas, de acordo com O Parecer ne 3/04, da
Dtretoria deContas Municipais.

CONTRATOS - PRAZODE

I. MANDATO DO PREFmO - 2. ART. 42 DA
LRF.

Reiator: Fernando AugustoMelloGUimarães
Protocolo: 166864/04-TC.
Origem:MunidpiodeCuntiba
tnteresseoo: PrefeitoMunicipal
Se5são:06/15 /D4
Decisão:ResoIução3765/04-TC. (Unânime)
Presidente : Conselhe iro HENRIQUE

NAlGEllOREN
Ementa: Coosulta. Possibilrdade da adminis

tração realizar contratos que ultrapassem o
mandatodo Prefeito, faceao dispostO no art. 42
da Leide Responsabilidade Fiscal, nãoexistindo
restriçãoparaas despesas nãoliquidadas, desde
que amparadas em processos integrados de
planejamento orçamentário, com a necessidade
de controlesvisandoImpedir o uso indevido de
projeções financetras eorçamentárias.
O Tribunal de Contas, por uoanilTÚdade,

RESOLVE
I - responder a Con5Ulta, pelapossibilidade da

administrae;ào realizar cont ratos Que
ultrapassem o mandatodo Prefeito, em face cio
disposto no art. 42 da Lei de Respon5abilidade
Fiscal, nào existindorestrM;ão paraas despesas
não liquidadas. desde que amparadas em
processos Integrados de planejamento orça
mentário, coma necessidade de controlesvlsan·
do impedir o U50 Indevido de projeçjes finan
ceiras e orçamentárias, nos termos do voto
escrito do Relator, Conselheiro FERNANOO
AUGUSTO MEUO GUIMARÃES.

11 • Tomar normativa esta decisão, dando
dêncla a tod05 05 Munlcfpi05 do E5tado do
Paraná.

CONTRATODETRABALHO

I. TEMPO DETERMINADO - 2. AGENTE DE
SAÚDE.

Relator: Fernando J\lJgustoMelloGuimarães
Protocolo: 35159/04-Tc.
Origem: MuniOpio de JardimAlegre
Interes5ado : Pref..to Municipal
Sessão: 04113104
Dedsão: Resolução 1995/04-Te. (Unânime)
Presidente: Conselheiro HENRIQUE

NAlGEBOREN
Ementa: Coosulta. Po5sib;{ldade de cootra

taçâo de agente comunitário de saúde por
tempo delermlllildo, apóso prazode seis meses
do fim do contratoanterior, estabelecido na ClT,
devidamente precedido de teste 5eIebvo, no5

termosdoart.37, IXdaCF/88.
O Tribunal de COntas, nos termos do voto

escrito do Reiator, Con5eIhelro FERNANDD
AUGUSTO MEllO GUIMARÃES, RESOLVE res
pondera Consulta, pelapossibilfdade de recon
rrateçâc de trabalhador, por meio de teste
seletivo, por tempo determinado, desde Que
observados os requisitos determinados na lei
Muniopal nO ~ IS/99 e etendídes as peescríções
da Consolidação das Leis doTrabalho - ClT.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA

I. BASE DE CÁLOJLO - 2. CARGO EM
COMISSÃO - 3. FUNÇÃO DE CARÁTER
TRANSITÓRIO.

Reiator : Conseiheiro NestorBapti5ta
Protocolo: S56642/03-Te.
Origem: MuniOplO de lbaib
Interessado: Preterto Munidpal
~:04/13/04

Dedsão: Resolução 1923/04-TC. (Unânime)
Pres idente : Conselheiro HENRIQUE

NAlGEBOREN
Ementa:Consulta,Ilegalidadede recolhimento

de eontrtbuoções previdendána5 oos ..rvidores
de cargo efetivo Que possuam funçãode chefia
ou cargo em comissão, tendo como base de
cálculoa remuneração total percebida enquanto
detentores de cargos de confiança. Base de
cálculo sobreovencimento permanente.

O Tribunal de Contas. nos termos do voto do
Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA,
RESOLVE responder a Consulta, acercade quais
remunerações deverão integrar a base de
cálculo da contrtbuiÇão previdenciária oos
seriidorespúblicos. nos termosdos Pareceres
n"5 351/03 e 3033/04, re5peClivamente da
Diretortade Contas Municipais edaProcuradoria
doE5tado junto aestaCorte.

IPTU

I. DivIDAS- 2. DAÇÃO EMPAGAMENTO.
Relator: Con5elhelro NestorBaptista
Protocolo: 259788/03-Te.
Origem: Munidpiode Pontaldo Paraná
Inten!S5ado: Prefetto~lunidpal
Sessão: 06115/04
Decisão: Resolução 3667/04-Te. (Unânime)
Presidente : ccnsetnetro HENRIQUE

NAlGEBOREN
Ementa: Coosulta. Pagamento de dividas do

IPTU através de dação em pagamento Que
depende de prévia estipulação em lei, a Qual
deverá delimitar os par}ametros para a
avaliação eos imáveis.OTribunal de Conta5, por
unanimidade, RESOLVE responder a Consulta,
no _tido de Que a dação em pagamento, no
âmbito MuniCipal. depende de prévia
estipulação em lei, a Qual deverá delimitar 05
paràmetros para a avaliação dos imóvei5. nos
termos do voto escrito do Rela"", Con5eIheiro
NESTOR BAPTISTA.

FUNDEF

I . REPASSE DE VERBAS - 2 .
PARANAEDUCAÇÃO.

Relator: Conselheiro Rafael latauro
Protocolo: 2718SO/oo·Te.
Origem: 5ecreta,jade E5tado daEducação
Interes5ado: Secretária deE5tado da Educação
Se5sâo:05/13/04
Dedsão: Resolução 2716/04-TC. (Unânime)
Presidente : COnselheiro HenriqueNaigeboren
Ementa : Consulta , Impossibilidade de

utilização de recu=s do Fundode Manutenção
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
valorização do Magistério- FUNDEF - em gastO'
com profissionais da educação contratadO'pelo
PARANAEDUCAÇÃO, Que está vinculado a
Secretaria de E5tado daEducação - 5EED.
O Tribunal de Conta5, no5 termO' do voto do

Relator, Con5elheiro RAFAEL tATAURO, RESOL
VE responder a Con5Ulta, pela imPQ5sibilidade
de utilização de rec\Jrs05 do Fundo de Manu
tenção e Deser1voIvimento do Ensino Funda
mentaie de Valorização do Magi51ério • FUNDEF
em gastos com profissionais da educação
contratad05 pelo PARANAEDUCAÇÃO, Que está
vinculadoa5ecretariade E5tadoda Educação 
SEED, adotando a forma dos Pareceres n"5
04/00, 7661/00e 15913/02, respecbvamente da
6' Inspetoria de ControleExterno, da Diretoria
de Assuntos TéOlK:os e Juridic05 e da
Procuradoria doEstadojunto aesta Corte.

FUNDODEPREVIDÊNCIA MUNICIPAL

1. CONSELHO GESTOR - AJUDA DECUSTO.
Relator:Conselheiro Rafael lataum
Protocolo: 528S64/02-TC.
Origem:Munidpiode Turvo
Interessado: Presidente daCâmara
~:04/13/04

Dedsão: Resolução 1907/04-Tc.(Unânime)
Presidente:Con5elheiro HenriqueNaigeboren
Ementa: Con5Ulta. ImP05sibilidade de paga-

mento de ajuda de custo aos mernbir05 da
diretoria do Conselho Municipal de Previdência.
seooo admitida uma concessão de gratificação
por serviço prestado junto aosistemaprevlden-
dàrio ou cessão funcional para exercido de
cargo emenbidade especialmente criada para a
gerérida do sistema, sempre em consooãnda
com as disposiçôes legais estatutárias a
resoeto.
O Tribunal de Contas, n05 termo5 do voto do

Relator, Con5eIheiro RAFAEL tATAURO, RESOl
VE responder a Coosu~a, acerca da P05sibiti
dade de se instituir ajuda de custo aosservcc
resQue Integramo Con5eIho gestordo Fundode
Prevldérida MunICipal, adotando a forma dos
Pareceres n"5 232/03 e 2693/04, respectiva
mente da Diretoria de Contas MunicipaiS e da
Procuradona do E5tadoJuntoa esta Corte,

MUNICÍPIO

I. ENTIDADES PRIVADAS - 2. RECURSOS
HUMAN05 - CESSÃO - 3. RECURSOS
ANANCE\ROS - REPASSE,
Relator: Conselheiro NestorBaptista
Protocolo: 176508/0 \-TC.
Origem: Municipiode SãoMigueldo Iguaçu
Interessado; PrefeitoMunidpal
~:04/13/04

Dedsão:Resolução 1921/04-Te. (Unânime)
Presidente:Con5elheiro HenriqueNaigeboren
Ementa: Coosulta. Possibilidade do munldpio

repassar recursos financeiros para entidades
privadas, sem fins lucratiVos, que desenvolvam
atividades de Ublidade pública, voltada5 a
educação. saúde,e assistência sodal, retadona
das com as atnbutções constitucionai5 a cargo
do município.

Possibilidade de cessãode serv!dores, induSlVe
paraentidadesprlvada5, desdeQue hajillei Que
reguletalmatéria.
O Tribunal de Contas, nos termos do voto

escntodo Relator, Conselheiro NESTOR BAPTIS·
TA, RESOlVE responder a Consulta, pela
P05sibilidade de 05 MuniOpI05 do Estadoconce
dem 5Ubvençâo social a entidades de direito
pnvado, sem fins lucrativos, Quedesenvolvam
alMdades de Ublldade públlCil, voltadas a
educação, saúdee assistência social,desde Que
observada. as recomendações indicada5 nos
Pareceres nes ln9/01 e 5568/02, respecbva
'!lente da Olretona Revisora de Contas e da
Procuradoria do Estadojunto aesta Corte.

PROFESSOR LEIGO

I. ESTÁGIO PROBATÓRIO.
Relator: Conselheiro He.inz GeorgHerwlg
Protocolo: 319764/03-rc.
Origem:Municlpiode MarqUlnho
Interessado: PrefeitoMunidpal
Sessão: 04/08/04
Decisão: Resolução 1885/D4·Te. (PorMaioria)
Presidente : Conselhe"o HENRIQUE

NAIGEBOREN
Ementa: Con5Ulta. Profes5ot leigo habilitado

na forma da Lei nO 9424/96. Enquadramento
Que dISpensa concurso público e. por não se
tratar de novocargoou carreiradiversaprescin~

dedenovo estágioprobatório.
O Tribunal de Contas, por maioria, no5 term05

do voto escrito do Relator, Con5elheiro HElN2
GEORG HERWlG, RESOLVE responder a Con
5U!la, acerca da necessidade de novo estágio
probatório Quando do enquadramento de pro
fessor leigo, habilitado na forma da Lei nO
9424/96, no5 termos do Parecer nO 2596/04, da
Procuradona do E5tadojunto aesta Corte.
Votaram nos termos adma os Conselheiros

RAFAEL tATAURO. ARTAGÃO DEMATTOS LEÃO
e HElNZ GEORG HERWIG e o Auditor JAIME
TADEU LECHINSKI (voto vencedor ). O Audlto<
EDUARDO DE SOUSA LEMOS acompanha a
Procuradoria do Estado junto a este Tribunal,
coma supressão do termo "transferênciadeum
cargoparaoutro". substltuindopor -investidura
denovocargo" (voto venddo).
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Requiao tem contas de 2003 aprovadas

Tribunal antecipa fiscalização sobre
subsídios de novos prefeitos e ereadores

do Estado e 26 oficios aos
Municípios.

" Nossa determinação é um
acompanhamentoefetivo da execu
ção das decisões desta Corte, em
especial dos débitos a serem
inscritos em divida ativa",comentou
o procurador Guy Léger. Do total
arrecadado em julho, agosto e
setembro, R$ 217 mil foram de
volvidos aos cofres municipais e R$
183 mil ao do Estado. Parte deste
dinheiro é referente a ações que
remontam ao ano de 1999. A maior
parte do valor (R$ 307 mil) é de
decisões de 2004.

Sumário Te - 77/20 04 f)

ver tudo dentro da lei, as Câmaras são infonmadas
via internet", Em caso negativo, é dadoo direitodo
chamado "contraditório". A questão, então, vai a
plenário, que decide. se a nova remuneração não
for aprovada, fica valendo a últimaque passou pelo
crivo do Tribunal de Contas. "Queremos decidir
tudo até o final do ano", informa o presidente
Naigeboren.

A ConstituiçãoFederal é muito clara para definir
o teto dos vencimentos. Por exemplo: se um
município tem menos de 10 mil habitantes, seus
vereadores não podem receber maisque 20% do
que recebe um deputado estadual. Também é
levada em consideração a arrecadação do muni
cípio. "O que estamos fazendo é agilizar o trabalho
e também aumentar o controle sobre os gastos
públicos", esclarece o presidente Naigeboren.

fatodeo governo ter gasto com divulgação e propa
ganda sem o Pedido de Autorização e Divulgação e
Veiculação (PADV). "Isso nãoé correto. Mas, nessa
área, háo fatodeosgastos teremdiminuído drastica
mente emrelação aoanoanterior", infonmou Iatauro.
Os gastos passaram de mais de R$ 80 milhões no
governo anteriorpara cerca deR$ 9milhões.

A análise dos números demonstrou que a recu
peração da dívida ativa foi inexpressiva. Em 2003 o
Estado tinhacréditos a receber nummontante de R$
7,6bilhões, ouseja, 80%doorçamento anual.

"Os problemas que encontramos nas contas do
governo estadual do exercido de 2003 não se
constituem em razões determinantes para desapro
vação", mrormou Rafael Iatauro. Os conselheiros
Quielse Crisóstorno daSilva, Artagão deMattos Leão
e Fernando Augusto Mello Guimarães, mais os
auditores Marins Alves de camargo e caio Soares
concordaram e votaram com o relator.

dminislradores devolvem
RS 400 mil aos cofres públicos

[!]Ministério Público de Con
I tas do Estado do Paraná

informou ao presidente do
Tribunal de Contas, conselheiro
Henrique Naigeboren, que no ter
ceiro trimestre deste ano os cofres
dos tesouros Estadual e Municipais
recolheram R$ 400 mil referentes à
execução dedecisõesdo Te.

O procurador-geral Gabriel Guy
Léger também infonmou que, neste
período, o Ministério Público enca
minhou 65 oficios à Coordenadoria
da Receita Estadual para inscrição
em dívida ativa de novos débitos a
serem restituídos ao Tesouro Geral

biama mais", informa o presidente do Te. "Agora,
com o novosistema, totalmente informatizado, re
cebemos as infonmações e, antes mesmo da posse,
o eleito vai saberquanto vai receber, no caso de a
fixação dosvencimentos estarcorreta".

O programa foi elaborado pela Diretoria de
Contas Municipais (DCM) e desenvolvido pelaDire
toria de Processamento de Dados (DPD) do Tribu
nal deContas. Segundo Jussara Borba Gusso, dire
tora da DCM, desde o iniciodo ano, durante todos
os cursos realizados pelo TC, os vereadores e pre
feitos foram instruídos sobre os novos procedi
rnentos. "Todas as Câmaras fixaram as remunera
ções", informaJussara Gusso. O prazo final é 15de
outubro.

Segundo o presidente do TC, conselheiro Hen
rique Naigeboren, a análise é automática. "se esti-

anterior", afirmouo relator.
O govemo gastou 46,7% com pessoal, quando o

limite máximo é 49%. O relatório observou a
contratação de 7 mil estagiários e cerca de 9 mil
funcionários em cargos em comissão, dentro de um
universo de 120 mil funcionários ativos. "Entre as
várias recomendações quefizemos no relatório, está
este fato. O Estado nãopode ter tantos estagiários.
Isso limita acontratação denovos funcionários, com a
realizaçãodeconcursos", disse Iatauro.

OGovemo doEstado também nãochegou aoíndice
recomendado para osgastos com Saúde, queatingi
ram 10,30%, quando o exigido era de 10,77%. Na
Educaçãooindicealcançado foide26,9%,comolimite
mínimode25%.Em OêndaeTecnologiaoGovernodo
Estado gastou menos do que é exigido. O limite
constitucional estadual estipula 2% do orçamento.
Assim comonoanoanterior, houvegastosde 1,82%.

Oconselheiro Rafael Iataurotambém ressalvou o

cumprindo o artigo 212 da Constitui
ção Federal; os gastos com pessoal
atingiram o valor de 49,87%,quando
o limitepenmitido pela LRF éde49%.

Na análise das contas, uma única
ressalva foi aponta peloMinistério Pú
blico de Contas, no que se refere a
Fundação Cultural deCuritiba. Em seu
parecer, aponta irregularidades for
mais na prestação de contas, como a
ausência de parecer jurídico, mas
indica queépassível desersanado.

Baseado nisso, o conselheiro Nes
tor Baptista pediu a aprovação das
contas do Poder Executivo, entidades
da Administração Indireta e do Poder
Legislativo deCuritiba .

T
odos osprefeitos e vereadores eleitos este
ano, devem ter tido as respectivas remu
nerações definidas pelas Câmaras Munici

pais antes do período eleitoral, segundo o que
detenmina a Constituição Federal. O Tribunal de
Contas do Paraná é quem fiscaliza e determina se
os valores estão ou nãodentro dasnormas da Lei.
Por determinação do presidente do Tribunal,
conselheiro Henrique Naigeboren, neste anofoi im
plantado um novo sistema para facilitar o acom
panhamento deste procedimento e evitar que os
novos eleitos tenham problemas durante o man
datoqueassumirão em2005.

"Antes, o ato da Câmara que fixava as remu
nerações era analisado durante a prestação de
contas. Se nãoestava deacordo coma lei, osagen
tes públicos eram obrigados a devolver o querece-

Contas da Prefeitura de
Curitiba são aprovadas

mTribunal deContas do Paraná
• aprovou a prestação de con

tas do prefeito Cássio Tani
guchi referentes aoexercicio de 1997,
primeiroano de sua gestão. Também
foram aprovadas as contas da Câ
mara Municipal de Curitiba daquele
ano e das entidades de adminis
tração indireta.O relatordo processo
foiOconselheiro Nestor Baptista.

Oconselheiro recomendou a apro
vação dascontas, assim como a Dire
toriadeAssuntos Técnicos eJurídicos
e o Ministério Público de Contas. Ba
searam-se emdados como osseguin
tes: as despesas com ensino equr
valeram a 26,10% do orçamento,

as contas do primeiro ano da gestão do
• governador Roberto Requião foram aprova

das com ressalvas, por unanimidade, pelo
Tribunal de Contas do Paraná. O parecer prévio será
enviado para apreciação daAssembléia Legislativa.

"Oresultado final foipositivo", concluiu o relator do
processo, conselheiro Rafael Iatauro. Ele destacou,
porexemplo, O fato de o govemo ter aumentado em
apenas 3,26%sua divida em relação aoano anterior.
"Na realidade, este aumento foi quase nulo, conside
rando ocrescimento vegetativo. Issonãoacontecia há
quaseumadécadanoEstado", afirmou.

Aanálise dascontas do governo indicou também
que houve umaforte contenção nosinvestimentos,
oquepossibilitou umsuperávit de R$ 2,7bilhões ao
final do exercício. "Não entramos no mérito da
política adotada. Mas o governador Requião sem
prefaz isso em seu primeiroanode mandato, mes
moporque pegou o orçamento traçado pela gestão
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Semi ária esc arece mudanças na
Pre - eucia do Setor Pó lico

Mesa oficial da abertura dos trabalhos do seminário nA Reforma Previdência do setor Público", realizado no canal de Música, em Curitiba

~
ais de 700 pessoas partici
param do seminário nA
Reforma Previdenciária no

Setor Público': promovido pelo Tribu
nal de Contas do Paranáe realizado no
auditório do canal da Música, em
Curitiba. Em dois dias foram realizadas
sete palestras para uma platéia com
posta por gestores públicos, técnicos
em recursos humanos e contabilidade,
assessores jurídicos dos governos
estadual e municipais e administrado
res de fundos de previdência.

"Pela qualidade das palestras e a
interação dos participantes, que escla
receram muitas dúvidas, acredito que
alcançamos nosso objetivo, que era o
de jogar luzes sobre os temas mais
polêmicos da recém implantada refor
ma previdenciária do setor público
patrocinada pelo Governo Federal",
afirmou o presidente Henrique Naige
boren, que participou da abertura e do
encerramento do evento.

Pouco antes da palestra de
abertura, realizada por Delúbio Gomes
Pereira da Silva, diretor do Depar
tamento dos Regimes de Previdência
do Setor Público, do Ministério da
Previdência Social, Naigeboren foi
preciso ao informar a importáncia da
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Reforma: "Sem ela, o sistema en
traria em colapso total", afirmou.

O representante do ministério
concordou e deu a dimensão do
problema: o Brasil tem hoje 8
milhões de funcionários públicos,
entre ativos e inativos, somando-se
os servidores federais, estaduais e
municipais. "Demos o primeiro pas
so. Era preciso. Existem muitas
dúvidas sobre o assunto. Por isso, se
minários como este promovido pelo
Tribunal de Contas do Paraná são
importantes. A discussão do assunto
é necessária para, se for o caso, apri
morar a mudança", afirmou.

No primeiro dia do evento, além
do diretor do Ministério da Previ
dência, também preferiu palestra o
ex-ministro e atual secretário de
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Planejamento do Governo do Paraná,
Reinhold Stephanes. Ele é um espe
cialista no assunto e traçou um pano
rama sobre a Estrutura do Sistema
Previdenciário Brasileiro. Depois de
le, falou o conselheiro do Tribunal de
COntas de Pernambuco Antonio Rios
da Nóbrega. Seu tema foi a Gestão
Previdenciáriae osConsórcios.

No segundo dia pela manhã, os
temas versaram sobre os Regimes
Próprios de Previdência. Segundo o
presidente do Te, Henrique Naigebo
ren, 170 municípios do Paraná têm
previdência própria. Diana Vaz de
Uma, especialista em contabilidade
pública da COnfederação Nacional
dos Municípios, disse em sua palestra
que o Tribunal de Contas do Paraná
saiu na frente ao exigir, neste ano,

que as mudanças da reforma fossem
observadas já nesse exercício. "A
pressão é positiva. As prefeituras
estão se movimentando. Por lei, as
mudanças têm que ser adotadas em
200S, mas, graças ao Tribunal, isso
está sendo feito", informou.

Os pnnopaís itens da reforma
para os Regimes Próprios de Previ
dênciasão a uniformização dos regis
tros contábeis, a clareza do patrimô
nio do fundo para que se avalie a
situação econômica, patrimonial,
orçamentária e financeira e a possi
bilidade de se verificar os relatórios
gerências para a necessária avalia
ção do desempenho do fundo mu
nicipal de previdência.

À tarde foi realizado um painel
sobre a Emenda Constitucional 41,
que sacramentou a reforma previ
denciária no setor público. Sobre ela
falaram o especialista em Seguridade
e Previdência SOcial junto ao Minis
tério da Previdênda, Celecino de
carvalho Filho, e o Procurador Geral
do Ministério Público de Contas
Gabriel Guy Léger. A palestra de
encerramento feita pelo desembar
gador Munir Karam, do Tribunal de
Justiça do Paraná. _
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